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CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAPE�
- ESTÂNCIA BALNEÁRIA -

LEI N
º 

1.422/95 

DISPÕE SOBRE A RERRA TIFICAÇÃO DA 
NOMENCLATURA DOS LOGRADOUROS 
PÚBLICOS MUN1CIPAIS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ EDUARDO TRIGO, Prefeito Municipal de lguape, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do aiiigo 78 da Lei Orgânica do Município, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Iguape, em sua Sessão Ordinária realizada no dia 11 de 
Dezembro de 1995, aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 

Art. l º- Fica rerratificada para todos os fins, a oficialização dos logradouros públicos 
Municipais abaixo relacionados e discriminados, constantes da planta anexa a esta 
Lei. 

DESCRIÇÃO DE LOGRADOUROS: 
ÁREA TOTAL: 334.835,60 METROS QUADRADOS. 

AVENIDA PRINCESA ISABEL: 
DESCRIÇÃO: Inicia-se na Rua Euclides Roque Bastos, seguindo com a distância de 932,60 
metros, atravessando as Ruas Antônio José de Morais, Po1io São Miguel, Monsenhor Crescente, 
Po1io do Rosário e Porto General Câmara, até a Rua Po1io Osório, encerrando a área de 
15.868,60 metros quadrados. 

AVENIDA JÂNIO QUADROS: 
DESCRIÇÃO: Inicia-se na Rua Po1io Osório, seguindo com a distância de 727,00 metros, até o 
início da Estrada Municipal Vereador Manoel Alves da Silva, encerrando a área de 12.214,26 
metros quadrados . 

RUA SÃO MIGUEL: 
DESCRIÇÃO: Inicia-se na Rua Euclides Roque Bastos, seguindo com a distância de 188,30 
metros, até a Rua Antônio José de Morais, encerrando a área de 1.450,60 metros quadrados. 

RUA TIRADENTES: 
DESCRIÇÃO: Inicia-se na Rua Antônio José de Morais, seguindo com a distância de 468,90 
metros, atravessando a Rua Monsenhor Crescente, até a Praça da Basílica, encerrando a área de 
5 .162, 1 O metros quadrados. 

RUA WALDOMIRO DE BARROS ATHA YDE: 
DESCRIÇÃO: Inicia-se na Rua Porto Osório, seguindo com a distância de 131,20 metros, até a 
Rua Agostinho Carneiro Netto, encerrando a área de 1.028,42 metros quadrados . 
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